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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANA

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

I-TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 171/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE CRUZMALTINA E A EMPRESA NORTE SUL
SERVIÇOS DE SAUDE -EIRELI

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito
público, situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF
nº 519.796.129-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre
Gualter Farias Negrão, 407, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa NORTE SUL SERVIÇOS
DE SAUDE -EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
19.850.311/0001-78, com sede na Rua Humberto Moacir Shenna, nº 342, na cidade
de Ibaiti, neste ato representada pelo Senhor (a) Cristiano Parra Vieira, portador (a)
da Cédula de Identidade, RG nº 9.046.826-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº
055.174.029-92, residente e domiciliado a Rua Euclides Monteiro nº901, na cidade
de Ibaiti, CEP 84.900-000, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I-
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2023, REFERENTE
AO PREGÃO 46/2022, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO QUANTITATIVO

I - Constitui objeto do presente instrumento o aumento quantitativo do contrato
administrativo n°171/2023, através da seguinte redação:

ITEM QUANTIDADE
CONTRATADA

AUMENTO
EM %

QUANTIDADE
ADITIVADA

DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

06 58 Unid 24,14% 14 Unid Plantão Médico
Finais de Semana
e Feriado Noturno,
compreendendo o
Horário das 15:00
às 23:00, com as
seguintes
atribuições:
Atender a todos os
pacientes
prestando os
cuidados
necessários a
cada situação
dentro dos
preceitos da ética
e das boas
práticas da
medicina; Atender

R$1.070,00 R$14.980,00
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as intercorrências
dos pacientes que
procurarem a
UAPSF, sendo
responsáveis por
atender as
urgências e
emergências;
fazendo
evoluções,
prescrições e
dando destino
adequado ao
paciente com
maior brevidade
possível. Entende-
se por destino
adequado o
encaminhamento
do paciente, para
outro hospital, ou
outro serviço que
atenda a
complexidade
exigida para o
caso ou para a
sua residência;
Avaliar os
pacientes sempre
que necessário e
evoluílos em
prontuário
mediante
assinatura e
carimbo do médico
responsável; Ao
realizar
encaminhamento
para outro serviço,
o plantonista
deverá fazer
contato telefônico
e preencher toda a
documentação
exigida; O
profissional
médico
responsável pelo
atendimento deve
efetuar o
encaminhamento
do paciente em
caso de
necessidade a
outro
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estabelecimento
de saúde,
efetuando todos
os procedimentos
inclusive contato
com a área
médica do
estabelecimento
receptor. Além das
funções já
descritas
anteriormente, terá
como obrigações:
atender a todos os
pacientes que
forem acolhidos,
dando-lhes
atendimento ético,
técnico e digno;
realizar
procedimentos de
suporte à vida de
modo apropriado,
revendo a
situação ou dando
destino apropriado
ao paciente;
realizar todos os
procedimentos
médicos que os
pacientes
necessitam de
acordo com a
complexidade e
capacidade do
hospital, tais
como: a)
pequenas
cirurgias, b)
suturas, c) retirada
de corpo estranho,
d) sondagem
vesical, e)
sondagem gástrica
e) drenagem
torácica, f)
monitorização, g)
suporte básico à
vida, h)
estabilização dos
pacientes, i)
drenagem de
abscessos, j)
tamponamento
nasal, k)
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tratamento dos
vários tipos de
choque.
Procurar resolver,
na medida do
possível, o
problema do
paciente dentro do
horário do plantão
e encaminhá-lo
para consulta
eletiva, em
ambulatório,
quando o
procedimento,
exames
complementares e
conduta
terapêutica não
tiverem condições
de serem
realizadas
no plantão. O
Plantão terá
duração de 08
horas

II – Portanto, o presente contrato administrativo, resta aditivado em R$14.980,00
(quatorze mil, novecentos e oitenta reais) alterando o valor total do Contrato para:
R$ 180.010,00 (cento e oitenta mil e dez reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por
conta da dotação específica, a saber:

|215|09.001.10.301.0008|2021|3.3.90.00.00|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica|303|

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente
modificados neste I - TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA QUARTA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas
testemunhas.

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do
Paraná, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. (17/04/2024)

_________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

______________________________________
1. nome
CPF:

_____________________________________
2. nome
CPF:
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PORTARIA Nº 97/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:’ 
 

Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 
MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ADÃO DE LIMA SERAFIM ocupante do cargo de 
AUX.SERV.GERAIS (MASCULINO), 30 (trinta) dias de férias entre os dias 
22/04/2024 à 21/05/2024, referente ao período aquisitivo de 31/03/2023 à 30/03/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 17/04/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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